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TERMO DE REFERÊNCIA 

                 
 

Núcleo: Núcleo de Tecnologia 
DATA DE EMISSÃO 

   01/04/2026 
Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 02 (dois) Painéis de LED para 
sinalização e comunicação do Museu do Futebol. 

 

1. OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 02 (dois) Painéis de LED para 
sinalização e comunicação do Museu do Futebol, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
 

CONTRATANTE: 

IDBRASIL CULTURA EDUCAÇÃO E ESPORTE (MUSEU DO FUTEBOL). 

CNPJ: 10.233.223/0001-52. 

PRAÇA CHARLES MILLER S/Nº - PACAEMBU  

CEP: 01234-010 – SÃO PAULO/SP.  

 
A empresa contratada deverá considerar em todas as fases deste Termo, o fornecimento 
de materiais e infraestrutura adequada para: 

• Edifício tombado pelo Patrimônio Histórico nas três instâncias (IPHAN, 
CONDEPHAAT e CONPRESP) e certificação LEED V4 - SILVER; 

• Todos os equipamentos e materiais previstos / utilizados no objeto 
deste termo deverão estar em linha de produção ativa do fabricante, 
não se admitindo equipamento / materiais descontinuados ou fora de 
linha de produção e compatíveis com a voltagem do Museu que é de 
220V; 

• Todas as madeiras e papéis a serem utilizados, deverão ser 
certificados, ou seja, proveniente de reflorestamento ou manejo 
apropriado, cumprido requisitos ambientais e socioeconômicos, e os 
materiais cênicos ignifugados; 

• Descarte dos materiais com responsabilidade ambiental. 
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2. JUSTIFICATIVA: 

Aquisição de equipamento para atender a área de comunicação e relações institucionais. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

3.1 Neste Termo estão as definições técnicas e características dos itens, conforme abaixo 
especificadas: 

TIPO DE PAINEL: Uso interno 
QUANTIDADE DE LEDS: 1.081.344 LEDs (CADA LADO) TIPO DE LED: SMD - P2.5mm 
CONFIGURAÇÃO DE CORES: Full color 
CONSUMO MODELO INTERNO: média de 200W/m2 e máxima de ≤780W/m2 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO: 
4GB PESO: 90kg 
BRILHO: Modelo Interno >700 - 900cd / M2 
DIMENSÕES TOTAL DO PRODUTO: 128cm x 213cm Largura, Altura Total Aberto 
DIMENSÕES DA TELA DOS LEDS: 64cm x 192cm Comprimento/ Altura (Cada 
FACE) VOLTAGEM: 220v 
GARANTIA: 3 meses de garantia total e 2 anos para peças 
 
3.2 A CONTRATANTE indicará o gestor do contrato para acompanhar, fiscalizar e atestar a 

execução do objeto contratado, que terá a competência de dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso de sua execução. 

 
4. DO ENVIO E FORMA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

4.1 As propostas orçamentárias deverão apresentar: 

• No preço o valor global e valor unitário; previsto os custos diretos e indiretos necessários à 
completa e integral execução do objeto, sem a isto se limitar, todos os tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, ônus e encargos de qualquer natureza incidentes sobre 
o objeto deste termo, além da sugestão do cronograma de desembolso aderente à 
execução do objeto; 

• Identificação Institucional do proponente e seus contatos/endereçamentos tais como: 
CNPJ; razão social; endereço; telefone; e-mail e responsável pela proposta e técnica; 

• Validade da proposta; 

• Identificação do fabricante e de assistência técnica; 

• Frete; 

• Prazo e condições da garantia; 

• Prazo de entrega; 
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• É obrigatório a apresentação do CNAE junto à proposta comercial em consonância com o 
objeto deste Termo; 

• O(s) produto(s) devem estar em linha de produção ativa do fabricante, não se admitindo 
equipamento descontinuado ou fora de linha de produção; 

• O proponente, ao apresentar sua proposta comercial, estará ciente dos prazos de 
pagamentos estabelecidos pelo Núcleo Administrativo e Financeiro (item 9 a seguir); 

• Para fins de avaliação da compatibilidade do(s) item(s) com as especificações deste Termo, 
a CONTRATANTE poderá solicitar que a CONTRATADA apresente amostra(s), que poderão 
ser testados pela equipe responsável pela aquisição. 

 
A proposta e o cadastro de fornecedores (https://www.idbr.org.br/formularios/) deverão 

ser encaminhados para os e-mails compras@idbr.org.br e 
felipe@museudofutebol.org.br até às 23h59 do dia 10/04/2026. O anúncio do 
proponente vencedor será apresentado exclusivamente no site do IDBRASIL. 

O IDBrasil reitera seu compromisso e a total observância aos princípios gerais da 
Administração Pública, garantindo-se a ampla participação, concorrência e 
isonomia entre os interessados. 

 

5. DO PRAZO DE ENTREGA 

• O fornecedor selecionado deverá fazer a entrega do(s) objeto(s), em perfeitas condições de 
uso, no local especificado no item 1 deste Termo, acompanhado dos respectivos 
faturamentos, de segunda a sexta-feira, das 09h às 17h; 

• O(s) objeto(s) poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo, devendo ser substituídos com a máxima 
brevidade possível; 

 

6. A empresa vencedora deste processo deverá apresentar antes da assinatura do 
contrato a seguinte documentação:  

• Comprovante de Inscrição Estadual;  

• Comprovante de Inscrição Municipal;  

• Estatuto ou contrato social consolidado, ou envio das últimas alterações;  

• Cópia Cartão de CNPJ. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

• A CONTRATADA será responsável por todas as despesas referente a seus empregados e/ou 

contratados, tais como, mas não limitadas a: salários, adicionais devidos, férias, décimo 

terceiro, seguro de acidentes de trabalho, contribuições ou encargos devidos à 

previdênciasocial, ao FGTS, ao PIS, bem como quaisquer outros encargos de natureza 

trabalhista, previdenciária ou tributária, não tendo a CONTRATANTE qualquer 

responsabilidade neste sentido; 

• A CONTRATADA será responsável pelo custeio de todos os tributos, taxas, contribuições 

fiscais, parafiscais, previdenciárias, trabalhistas, e de indenizações relativas a acidentes 

de trabalho que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviços a ser realizada. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

• Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no contrato a ser assinado; 

• Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências 

deste Termo de Referência e do contrato. 

 

9. DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 

• O desenvolvimento dos trabalhos será acompanhado por funcionários do Museu do 

Futebol em todas as etapas. 

• A CONTRATANTE indicará o gestor do contrato para acompanhar, fiscalizar e atestar a 

realização dos serviços, e terá a competência de dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

de sua execução.  

 

10. DO PAGAMENTO: 

O proponente, ao apresentar a sua proposta comercial, estará ciente dos prazos de pagamentos 

estabelecidos pelo Núcleo Administrativo Financeiro, ciente de que não haverá 

pagamentos antecipados ou fora do prazo pactuado. 

 

Os pagamentos das Notas Fiscais serão efetuados apenas nos dias 10 e 25, após execução dos 
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trabalhos, conforme segue: 

• Notas Fiscais emitidas e enviadas para o e-mail financeiro@museudofutebol.org.br entre 

os dias 01 e 15, o pagamento será efetuado no dia 25 do mesmo mês. 

• Notas Fiscais emitidas e enviadas para o e-mail financeiro@museudofutebol.org.br entre 

os dias 16 e 26, o pagamento será efetuado no dia 10 do mês seguinte.NF da respectiva 

cobrança deverá ser emitida de acordo com o CNAE do serviço realizado. 

• As notas fiscais devem ser emitidas e enviadas para o e-mail 

financeiro@museudofutebol.org.br dentro do mês de competência da prestação de 

serviços, sob pena de não serem aceitas fora do prazo aqui estabelecido. 

• O IDBRASIL recebe notas fiscais emitidas entre os dias 01 e 26 do mês da prestação dos 

serviços. 

• Notas fiscais emitidas entre os dias 27 e 30/31 não serão aceitas e, deverão ser canceladas 

pelo contratado. 

• Os pagamentos se darão exclusivamente por boleto bancário, com o CNPJ em nome da empresa 

CONTRATADA, o IDBrasil não realiza pagamento de factoring ou com CNPJ diferente da Razão Social 

da empresa CONTRATADA. 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

• A contratação deste serviço não estabelece qualquer forma de associação ou relação entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, especialmente as de natureza previdenciária, trabalhista e 

societária. 

• O contrato determina que todas as relações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA são de 

natureza meramente civil. 

• Poderá participar deste processo de seleção toda e qualquer sociedade empresária do ramo, 

conforme CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) que atenda às exigências 

mínimas contidas no presente Termo de Referência. 

 

Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas por escrito através do endereço de email: 

compras@idbr.org.br e felipe@museudofutebol.org.br.  
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O proponente, ao apresentar a sua proposta comercial, declara estar ciente e manifesta sua 

concordância com o fato de que a CONTRATANTE, na qualidade de Organização Social 

qualificada perante a Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas do Estado de São 

Paulo, para fins de atendimento do Decreto Estadual nº 64.056/2018 e demais determinações 

dos órgãos públicos, disponibilizará em seu sítio eletrônico a relação dos prestadores de 

serviços por ela contratados, com indicação do tipo de serviço, vigência e valor do ajuste, a ser 

disponibilizada com a prestação de contas de cada exercício, salvo nos casos em que houver 

cláusula de confidencialidade previamente aprovada, ressalvando a publicação, quando as 

informações serão cujas informações serão apresentadas somente ao órgão contratante e aos 

órgãos de controle. 

 

 

O IDBRASIL SE RESERVA O DIREITO DE PRORROGAR, SELECIONAR OS PARTICIPANTES, 

CONTRATAR PARCIALMENTE OS ITENS DESTE TR, DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA, CANCELAR OU SUSPENDER ESTE PROCESSO SELETIVO. 
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